
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 132/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 55/2021 

PRAZO: de 19 de outubro de 2021 a 18 de outubro de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2
967.311.099-91 e RG n9 5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa RHADIX VIDRAÇARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
Omar Raymundo Picheth, 1277 - Xaxim, na cidade de Curitiba (81.810-150), Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 05.833.018/0001-98, neste ato representada pelo Sr. 
Leonardo Martins de Moraes, portador do CPF sob o n2 045.010.139-82 e RG n2 7.824.235-
3, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (41) 99677-9485, 
vendas@rhadixvidracaria.com.br), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 55/2021, do tipo menor preçopor LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO 
ESCOLAR, AR CONDICIONADO, PERSIANAS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", 
conforme especificações contidas no termo de referência — ANEXO I", fundamentados na Lei 
Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar 
Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2 18 de 20 de 
dezembro de 2007, Lei Complementar n9 147, de 07 de agosto de 2014, no que couber, as 
disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n2
10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais 
que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para "FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO ESCOLAR, AR CONDICIONADO, PERSIANAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", de conformidade com as especificações constantes do 
Anexo I - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independentementede sua transcrição e conforme discriminado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
19 de outubro de 2021 a 18 de outubro de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso II I do § 32 do art. 15 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 
Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no 
item 10 do Termo de Referência —Anexoldo presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 
conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

1. - Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

02 06/01 500 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços de 

Saúde 
06.001.10.301.0019.1.059 

554 4350 4.4.90.52.42 

10AF INVESTIMENTO 
QTD CÓD. LC ITEM (DESCRIÇÃO) FONTE/ CONTA 

3 21534 
CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA COM BRACOS, TAMANHO MEDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTI-LAMINADO DE 12 MM. 

10AF 
FONTE: 500 

CONTA: 60-0 

2 - Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 —Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 

UG 0/U FONTE DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 518 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059 
555 

4345 4.4.90.52.12 

4346 4.4.90.52.34 
4347 4.4.90.52.42 

EMENDA PARLAMENTAR: PROPOSTA N2 08906.533000/1190-1. 

QTD 
CÓD. 

LC 
ITEM (DESCRIÇÃO) FONTE/ CONTA 

2 7463 
APARELHO DE AR CONDICIONADO PEQUENO PORTE, 220V, 

12.000 BTUS 

EMENDA PARLAMENTAR 
08906.533000/1190-1 

FONTE: 518 
CONTA: 624009-2 

5 19970 
ARMÁRIO ALTO EM ACO, DIMENSÕES 

APROXIMADAS:198X090X040CM, TODO EM CHAPA 24, COM 02 
PORTAS DE ABRIR. 

EMENDA PARLAMENTAR 
08906.533000/1190-1 

FONTE: 518 
CONTA: 624009-2 

1 19969 ARQUIVO DE ACO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENSAS. 

EMENDA PARLAMENTAR 
08906.533000/1190-1 

FONTE: 518 
CONTA: 624009-2 

1 16737 BEBEDOURO TIPO COLUNA, PARA GALOES DE ATE 20 LITROS, EMENDA PARLAMENTAR 
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FORNECIMENTO DE ÁGUA NATURAL E GELADA, VOLTAGEM 
110V. 

08906.533000/1190-1 
FONTE: 518 

CONTA: 624009-2 

1 10810 
CARRO DE LIMPEZA, PRODUZIDO EM POLIPROPILENO DE ALTA 

RESISTENCIA, ACOMPANHA UMA BOLSA EM VINIL COM 
CAPACIDADE PARA 90 LITROS. 

EMENDA PARLAMENTAR 
08906.533000/1190-1 

FONTE: 518 
CONTA: 624009-2 

10 19226 
CADEIRA FIXA EMPILHAVEL, INJETADA EM POLIURETANO PARA 
USO ADULTO. ESTRUTURA FIXA, QUATRO PES EM TUBO DE ACO 

OVAL 16X30. 

EMENDA PARLAMENTAR 
08906.533000/1190-1 

FONTE: 518 
CONTA: 624009-2 

1 19985 LAVADORA DE ROUPAS DOMESTICA, 11 KG. 

EMENDA PARLAMENTAR 
08906.533000/1190-1 

FONTE: 518 
CONTA: 624009-2 

6 16795 
MESA PARA ESCRITORIO, FABRICADA 100% EM MDF 15MM, 

PADRAO BRANCO TX. 

EMENDA PARLAMENTAR 
08906.533000/1190-1 

FONTE: 518 
CONTA: 624009-2 

3 - Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 — Aparelhos e Utensílios Domésticos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 500 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 

06.001,10.301.0019.1.059 
554 

4348 4.4.90.52.12 

4349 4.4.90.52.34 
4350 4.4.90.52.42 

VIGIASUS INVESTIMENTO ESTADUAL 

QTD 
CÓD. 

LC 
ITEM (DESCRIÇÃO) FONTE/ CONTA 

1 7263 
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTUS, 

CLASSIFICACAO ENERGETICA "A". 

VIGIASUS INVESTIMENTO 
FONTE: 500 

CONTA: 60-0 

2 7463 
APARELHO DE AR CONDICIONADO PEQUENO PORTE, 

APARELHO DE AR CONDICIONADO, MODELO SPLIT REVERSO, 
QUENTE E FRIO, 220V, 12.000 BTUS 

VIGIASUS INVESTIMENTO 
FONTE: 500 

CONTA: 60-0 

2 19969 ARQUIVO DE ACO COM 4 GAVETAS PARA PASTA SUSPENAS. 
VIGIASUS INVESTIMENTO 

FONTE: 500 
CONTA: 60-0 

4 21534 
CADEIRA GIRATORIA COM BRACOS, ESPALDAR MEDIO, 

ASSENTO E ENCOSTO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATOMICO. 

VIGIASUS INVESTIMENTO 
FONTE: 500 

CONTA: 60-0 

3 20733 VENTILADOR DE MESA, COM 40 CM, 03 VELOCIDADES. 
VIGIASUS INVESTIMENTO 

FONTE: 500 
CONTA: 60-0 

2 3509 VENTILADOR; TIPO DE COLUNA. VIGIASUS INVESTIMENTO 
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FONTE: 500 
CONTA: 60-0 

4 - Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 — Aparelhos e Equipamentos e Utensílios Médicos, Hospitalares, 

Odontológicos e Laboratoriais 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 1024 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços 

de Saúde 556 3274 4.4.90.52.08 
06.001.10.301.0019.1.059 

LC 173 
QTD CÓD. LC ITEM (DESCRIÇÃO) FONTE 

1 20530 
LAVADORA DE ALTA PRESSA0 (VAP) COM POTENCIA MINIMA DE 

1800 W. 
FONTE: 1024 

CONTA: 29024-6 

30 19720 BALDE CILINDRICO 
FONTE: 1024 

CONTA: 29024-6 

5 - Para os itens abaixo as dotações orçamentárias são as seguintes: 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.28 — Material de Proteção e Segurança 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.034 
Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059 
842 4233 3.3.90.30.28 

VIGIASUS CUSTEIO. 
QTD CÓD. LC ITEM (DESCRIÇÃO) FONTE/ CONTA 

10 18574 SOMBRINHAS 
VIGIASUS CUSTEIO 

FONTE: 494 
CONTA: 56-1 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.10 — Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 — Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.04 — Aparelhos de Medição e Orientação 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 — Limpeza e Conservação de Máquinas e Equipamentos 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 
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00 03/01 000 1.008 
Modernização Administrativa 

03.001.04.122.0003.1.008 
28 

4376 4.4.90.52.10 

2892 4.4.90.52.12 
3857 4.4.90.52.33 
2784 4.4.90.52.34

3478 4.4.90.52.35 
4377 4.4.90.52.42 
4304 4.4.90.52.04 

00 03/01 000 2.006 
Serviços de Administração Geral 

03.001.04.122.0003.2.006 
 47 2909 3.3.90.39.17 

ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

4378 4.4.90.52.34 
Modernização Financeira 

3868 4.4.90.52.35 00 04/01 000 1.010 
04.001.04.123.0003.1.010 

89 

4379 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05 —SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.10 — Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 — Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.04 — Aparelhos de Medição e Orientação 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 — Limpeza e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

00 05/01 104 1.015 
Modernização e Estruturação 

Educacional 
05.001.12.361.0013.1.015 

127 

4381 4.4.90.52.10 
3770 4.4.90.52.12 

3872 4.4.90.52.33 

3975 4.4.90.52.34 
3479 4.4.90.52.35 
4382 4.4.90.52.42 

4380 4.4.90.52.04 

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundam ental 

05.001.12.361.0013.2.012 
157 3250 3.3.90.39.17 

00 05/01 104 1.013 
Modernização e Estruturação da 

Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.1.013 

204 

4384 4.4.90.52.10 
4385 4.4.90.52.12 
4305 4.4.90.52.33 
4386 4.4.90.52.34 
4303 4.4.90.52.35 
4387 4.4.90.52.42 
4383 4.4.90.52.04 

00 05/01 104 2.011 CRECHES 3789 4388 3.3.90.39.17 

Praça Angelo Mezzomo, s/n°, - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 6 de 19 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliario em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 1.017 
Modernização e Estruturação da Cultura 

05.002.13.392.0017.1.017 
241 

4390 4.4.90.52.34 

3888 4.4.90.52.35 

4389 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliario em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 1.025 
Modernização e Estruturação do Esporte 

05.003.27.812.0018.1.025 
252 

4391 4.4.90.52.34 
3893 4.4.90.52.35 

3823 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.10 — Aparelhos e Equipamentos para Esportes e Diversões 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.12 — Aparelhos e Utensílios Domésticos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 — Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.04 — Aparelhos de Medição e Orientação 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 — Limpeza e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 1.059 
Estruturação da Rede de Serviços de Saúde 

06.001.10.301.0019.1.059 
550 

4393 4.4.90.52.10 
4394 4.4.90.52.12 
3918 4.4.90.52.33 

4395 4.4.90.52.34 
3917 4.4.90.52.35 
4396 4.4.90.52.42 
4392 4.4.90.52.04 

02 06/01 494 2.027 
Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

590 2737 3.3.90.39.17 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
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Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliaria em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
345 

3239 4.4.90.52.34 

4373 4.4.90.52.35 
4397 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 09 —SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 
Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 

09.001.22.661.0033.2.059 
459 

4398 4.4.90.52.34 

4399 4.4.90.52.35 
4400 4.4.90.52.42 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 — Limpeza e Conservação de Máquinas e Equipamentos 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA

DESD. 
PRINC. 

NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1038 

4401 4.4.90.52.34 

3933 4.4.90.52.35 
4402 4.4.90.52.42 

07 10/01 000 2.116 
Atendimento e Manutenção no Eixo da 

PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1029 4403 3.3.90.39.17 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.34 — Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 — Equipamentos de Processamento de Dados 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.42 — Mobiliário em Geral 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

11.001.18.541.0026.2.043 
495 

3978 4.4.90.52.34 
4404 4.4.90.52.35 
4405 4.4.90.52.42 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 
na Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
I I - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
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total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 
a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Eletrônico n° 55/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito, observadas às disposições 
estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 18 de outubro de 2021. 

ANDERSON Assinado de forma digital 

MANIQUE 
por ANDERSON 
MANIQUE 

BARRETO:967311 BARRETO:96731109991 

09991 
Dados: 2021.10.20 
15:46:16 -0300' 

RHADIX Assinado de forma digital 

VIDRACARIA por RHADIX VIDRACARIA 
LTDA05833018000198 

LTDA:05833018000 Dados: 2021.10.20 12,2926 
_0300' 

Anderson Manique Barreto Leonardo Martins de Moraes 
Prefeito Rhadix Vidraçaria Ltda 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 12 de 19 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 55/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, 
eletrodomésticos, mobiliário escolar, ar condicionado, persianas e equipamentos para 
atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Administração Municipal, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 371/2021 

LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

38 1 137,0 M2 21567 

LOUSA DE VIDRO BRANCO TEMPERADO, 
COM PELÍCULA DE SEGURANÇA, 

ESPESSURA DE 6 MM, COM MOLDURA 
DE 5 CM EM ALUMÍNIO, INSTALADO. 

RH 516,90 70.815,30 

LOTES COM AMPLA CONCORRÊNCIA: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

73 1 413,0 M2 21866 

LOUSA DE VIDRO BRANCO TEMPERADO, 
COM PELÍCULA DE SEGURANÇA, 

ESPESSURA DE 6 MM, COM MOLDURA DE 
5 CM EM ALUMÍNIO, INSTALADO (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

RH 516,90 213.479,70 

Valor total estimado desta ata de registro de preços é de R$ 284.295,00 (duzentos e 
oitenta e quatro mil e duzentos e noventa e cinco reais) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos itens objeto deste Termo busca atender as diversas Secretarias e seus 
Departamentos, no desempenho das atividades cotidianas, tendo em vista que em alguns 
setores há a ausência dos equipamentos e mobiliários, outros se encontram danificados ou 
precisando de substituição, garantindo a funcionalidade e o conforto aos usuários das 
instalações. 
2.2. A aquisição dos referidos itens compõe um conjunto de ações que tem como objetivo 
aprimorar e proporcionar melhoria na qualidade dos serviços ofertados aos usuários. Sendo 
assim de grande importância, pois a paralisação desses serviços pode ocasionar sérios 
transtornos e prejuízos à população. 
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2.3. Considerando para a presente contratação à disponibilidade de incentivos financeiros 
através de Emendas Parlamentares, Fundo a Fundo e Convênios. 
2.4. Considerando a necessidade das unidades escolares de mobiliário no que concerne aos 
mobiliários escolares, posto que são essenciais para o bom funcionamento das atividades 
escolares e uma melhor abordagem pedagógica das tarefas dos alunos da rede pública 
municipal. Com efeito, buscando melhorar dia a dia o conforto dos alunos e dar melhores 
condições de estudo, se faz necessária à substituição das mobílias depreciadas pelo tempo de 
uso, bem como a aquisição de novos mobiliários necessários para melhorar o ambiente 
escolar. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo foi baseado de acordo com a necessidade e interesse das Secretarias 
solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 3.686.360,25 (três milhões 
seiscentos e oitenta e seis mil trezentos e sessenta reais e vinte e cinco centavos), conforme 
mapa comparativo em anexo ao processo. Sendo que, para esta ata de registro de preços o 
valor total estimado é o valor proposto nos lances conforme item 1 deste termo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP e Ampla Concorrência 
6.1. O processo licitatório contém lotes de participação exclusiva para microempresa e 
empresa de pequeno porte, lotes com cota reservada para participação de microempresa e 
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empresa de pequeno porte e lotes de ampla participação de empresas em geral, em 

atendimento a Lei Complementar n° 123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n° 

147/2014, nos seguintes termos: 
6.2. Os lotes 17, 26, 30, 32, 38, 41, 43, 48, 56 e 57, destinados a cota reservada de até 25% 

(vinte e cinco por cento) da quantidade total do lote a ser licitado, destinados a empresas 
enquadradas como Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive 
Microempreendedores Individuais — MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal. 

6.3. Os lotes 69 a 78, destinados a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do lote a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 
empresas no geral que atendam aos requisitos, inclusive aos que se enquadram na condição 
de Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP e Microempreendedores 
Individuais — MEI. 
6.4. Os demais itens são destinados a participação exclusiva para Microempresas — ME e 
empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedores Individuais — MEI. 
6.5 Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadasem âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Decreto Municipal n° 7643/2021. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 
da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 15 de 19 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
esta belecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.10. Todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal e demais encargos 
pertinentes ao objeto solicitado, serão de total responsabilidade da Detentora. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 
sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
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9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 
produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2 73, incisoll, 
alíneas "a" e "b", e Art. N2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quantoa integridade das embalagens, lacres, etc. 
10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 
a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 
assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
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esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada 
parceladevida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 19 de outubro de 2021 a 18 de 
outubro de 2022. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do 
Departamento de Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as 
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aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n9 7.471, para as aquisições feitas pela 
Secretaria de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras,Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n9 7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 
Silveira, matrícula n2 126-0. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Lucilene Maria Bonissoni, Decreto n2
7756 
15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Simone T. Sozo, matrícula n2 700-5. 
15.9.5. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula n2 1.050-2. 
15.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 1505-9. 
15.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 
n21513-0. 

Coronel Vivida, 18 de outubro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 
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Anderson Manique Barreto Leonardo Martins de Moraes 
Prefeito Rhadix Vidraçaria Ltda 
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IreatTRO. SUGESTÃO DE MARCAS: PIRELLI, G000 TEAR, MESTO., 
CONTINENTAL. EQUIVALENTE 00 00 50610000 CAMLIEVICO. 

600.00 711,00 

a....s.... - 01poskirm Oremb 
Ponsanaem ein plana agénm toam as Mman discosa. conestuan mu rã* contranern o orem. Aditivo. 
Min Soam do Sul, 22 de outubro M 2021 
N.• &doido Pavoneia Prefeito mmicipat 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL- PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL 

REF. CONCORRÊNCIA s00/3001 - Processo LIcltetério 73/2021 

A comua° de 1.0.04030 comunica aos aMeoraanIns na *emoção 4.... o em rem.* d• anpreltadal 
gleduL do sevlenentação Asfákica •obre parvinuatmlie pellédrk• no trecho d• ['tudo Viena) 

InIclada rte Pmim•tre. Urb.,o até a Comunid•de SOM Crketioder, e-0We.8o ao Cond. 04/2021 - 

SER, nume ertersbo de 5.1 Km e área de 30.6000o1 (tonto rnd • moem. image oraera000, 00 800100 

com 0000)500 Básico, Orçamento. 20940500.00.00 Eaecução e merronal Deantivo esmos, oro recorres 
Provenientes do Convém° no 04/2021•SEI4, firmado com o Gnomo do Enodo do Paraná, através da 

Secretan• de Estado de lorriestruturri e logOtaa SEIL. carn intervani/ncia M Departarnento de Estradas 
d. 6odagem-0E0 e o Mural. de Bom 506000000S00. corn intervenbncla do DopartinnentOM Strada. de 
Rodopiem-DER, otiseto da Concorria-eia no 01/2021. gut aPes a anil. • 0006/04500 0. docurnentmlb das 

01000000L64170I04L a GASSIEIWAG dou-. da I10m008 0000/00 

COLOC/too 008RE5A/CIIP7 VALOR CLORAL (Ri) 

1- 
R. 3.1.2.711,12 

10 colocada 1,1,74, conr3u5.=,..:;,...,:.-". (T. Mia. Cmhe • Anona • 0. • Md • 
Se... • Vás. • Oito Ita. • Mu C•etrive.) 

P•ca Muss.. doe Mn. Clo gruo de 5 (cinco) dl.. 11. comados da mealicacão doo. edital do

Caçá0. C00111.130 de licitação dará vistas ao respectivo processo 60,00600, a Cal10.1, 0a0 

• moeram 0.0 se unta cae)m0c040. para inter... de recono Elmo005 080000 recusai 000600500 

será ançapunrarki oara o sato,  Turidu pare emissão de Parecer e costalonnente Para o Homolomeeág de 

Prensa°. 

60./ Sumoso do SIA, 27 de Outut. de 2021. 

/MANE FOLLE 
Pres/demo da Conus. Penne/ume d• uvres-Ces 

Andreia 7arn•0re, Luciano ComemeNo, Fabio 7An00o - maplonte, Ander.. Ivan Lachnum.• ouplonte. 
Memores M corms. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAI/DE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICRATÓRIO 
0(0) me.. P000 Horn no mo tue a... mo IM confim. MN INPM. era vim, esomerrente 

ode lo 6 666/93 • ~men metamos • esta do par. condias. no. oel• Corra. de Lm.. molve 
momo.. e Adaidcar • gim. LoNotio man UMA 
al ID. Proa. 174/3311 
0) Ar, Licitacile 1000021 • 
00000.0400: 008904006600 604060
RI DAM 4. 00.01090040: 2711002021 

OteNto da liclUção, CREDENCINAENTO DE PESSOAS JUROCAS DA AREA CE SALCE PARA 
PRESTAC,ÁO DE SERVIÇOS REMOS MIBULATORIAIS E SE00/C.0S DE APOIO* 
DIAGNOSE E TERAPIA (S4131), 000000401000.00004o 005000400.pSoxs000 
Med., consome. ia COMIAS 

n Fonsecedorm • Resumo d• Itero Vedado.: 

TIAGO CHAVES WAINIIERG EIRELI 
O PRESTAÇÃO DE SERVIÇO:IREMOS SERV 11000 6 916 SOCO RI 63 001 60 
AMBULATORINS E SERVIÇOS DE 80000 *0)060000 
E 00000.0 /S007) 

Owantided• VI Total de. Itens 

Total fornecedor R5 (2.00,60 
1040)0.0.0 05800000 

02• /Monza a am.o MOO net. de eme. corimooramte(s) 

1 Desençte d. Detona 
Atendem. doe aluaidpoe 02 000 00,052.%=.3.3.AD 59.0 

PAuLOHORN 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO N'212 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do CONIMS 
para o Exercicio de 2021. 
RESOLUÇÃO N° 213 DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a indusão de exame na tabela de credenciamento 
n° 002/2017. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
iltfp fi1V1VIV CO/BMS com Ofi e Htlp /IWWW chasjoinomcipoi com oriamo/ 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
MunicIplo de Coronel Vivida - Estado do Paraná 
CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoloceente Coronel Vivida - 
Pr 
EDITAL 50 03/2020 
RESOLVE 
Art. I' - CONVOCAR. a Conselheira Tutelar Aparecida Rosmarl dos Aulas doa San. - 1•
colocada Suplente, pera selUMir O Cargo de Conselheiro Tutelar niplente no perlodo de 28 de 
outubro de 2028. 09 de novembro de 2021. 
A publkaçáo na integro dos otos mimo encontro-se disponível no seguinte snclucfc 

de.ink. ,,,,,,Mm ,̂ dinne.M.s.C.isiapi. com Wompi • conforme autorizado pelo Lei 
Aepokipal (03063. de 26 de main de 2021, regulamentada pelo Decrete, ,7691, de 14 

de julho de 2021. 
C/0011C1 Vivida. 070 27 do outubro de 2021 
Marilde Lodi Manka 
Psruclefor &CA11)CA 

MUNICIPIO DE CORONEL VMDA - ESTADO DO PARANÁ 
PARECER DA LICITAGÃO•PREGÃO ELETROMCO N. 6002021 

DATA 23,0921 ABERTURA 07/10/21 HORÁRIO: 08.00 DISPUTA 0000 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO. TENDAS. BANHEIROS QUIMOS E GRUPO GERADOR. OS QUAIS SERÃO 
UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS. ATENDENDO AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. corionne 
discrimiffido no opeto do dissente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 50 00/2021 
DATA 23/09/21 ABERTURA 07/1021 HORÁRIO 0800 DISPUTA 11.00 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO COMO KIT DE PROJEÇÃO. SOM DE RUA. SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO. TENDAS, BANHEIROS OU/MICOS E GRUPO GERADOR. OS QUAIS SERÃO 
UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATWAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme 
discnnonsdo no 06/500 00 p0854000 5000. 
A putiltaalo n• Integra doa atm dana encontra-se drapenivel no seguinte endereço eletrônic0.

517/0.260071? - conforme autorizado peto Loi Municipal n• 3063, de 200. 
mera M 2021, regulamerdada pelo Decreto ri• 7891, de 14 do 9.400 d. 2021. 

MUNICOMO DE CORONEL VIVIDA - PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

ReNnink ui Edital Progáo Eletrônico n• 5512021. Objeto rego000 de pr.. Pam fM016 • mm.m. 
amençOes M menm. NetrodorMsficm. ~Mário nula, ar ondeiem.. penanal • empar.. mu 
elonder as moem:tuim das manarias • depertarmatm da OnVintnolo municeel. Prazo, 12 EM., . d• 
05.15,205?. 113.10.2022. Contratante Munielplo d• Coronel Venda. DETENTORAS: 

ATADO 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ O VALOR 

ESTIMADO 
11112021 A. ARTHE FLEX 

PERSIANAS LTDA 
COMERCIO DE 53.513.370. 0.m. 44.625.00 

112/2021 ALFAEIRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS 
E SERVICOS EIRELI 

21,1522210000. 22.800,00 

113/2021 
114/2021 

BIDDEN COMERCIAL LIDA 
BRASIDAS EIREU 

38.181.473000140 
20.433.1910001-98 

4.99980 
13.810.00 

00002020 CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS 
E EQUIPAMENTOS LIDA 73,334.470/0000.32 7.822,00 

' 16---
COMPARTO • DISTRIBUIDORA E 
LOGISTICA LTDA 14.116,133/000142 42.495.00 

017. 21 CRIARTE NDUSTRIA E COMERCIO DE 
ESOUADRIAS LTDA 

08957.,000000040 15.250.00 

0"1"20 DECORPITER INDUSTRIA E COm ERCIO 
EIREU 

2,.. .30. 0. 1.35. 79.960.00 

119/2021 
1202021 

DIGIPLUS TECNOLOGIA 010E11 
FLC SUPRIMENTOS LIDA 

00 478 91110001.29 
22.371.010000148 

93.177,50 
431.125,80 

1212021 FLEXFORMA COMERCIAL DE MOVEIS E
E04.11PAMENTOS PARA ESCRITORIO LIDA '-'-'" ' ----''

97.000.00 

022)2020 

12312021 

FORAIA COMERCIO DE PRCOUTOS 
PAME OS EIRELI• EPP 

E 
 EQUI NT 

GEFERSON JUNIOR VVOGNEI-EPP 

01.022.008/0301-11 

07.481.107/0001-48 

179.070.00 

50.08400 
024/2020 

125/2021 

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES 
 ORTHOVIDA LIDA 

JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA • ME 

07.620.D700100140 

14.037880/000145 

7.800.00 

384,00 
128/2021 
127/2021 

400100 00$40 PINTO CORDEIRO - EPP 
L.1.401lR EIRELI 

20.960.4300001-55 
07261.5824001-313 

1,452,75 
8 SOO 00 

128/2021 EMRER,R..., COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 31.499039/0001-78 5.110.00 

129/2021 
130/2021 

POR DO MURAL 8 AMARAL LTOA 
PATRICIA DE MORAES HIN2 

09.343.985/000141 
08.718.846/0001-96 

127.889,90 
113.508,10 

131/2021 
132/2021 

PAUUNEM LOTTERMANN REIS 
RHADIX VIDRACAR/A LIDA 

10.938152/0001-07 
051333.0110000140 

ssi.sSo.00 
284.295,00 

Coronel.. Ia dor outubro M 2021. Anderson Manam Macio. PreteÉo. 

MLINICIPIO DE CORONEL VIVIDA £51600 00 PARANÁ. 

EM. Temo imPoete • de Ouram Exerdcad• No.. ova • oco 
Comede Pron..  Eanno Reorm Jun. Estaaohno 

fer. 001. L.da mo 
Eme. 

New. 
Publ. 

00 d. 
0906/2021 09032021 

Kele Coso. 
Moiam 
Ha. 

R.. de 
01.000.01 

MI de 
17/04/2031 ilAle/2023 Erten. 

reflete 
Ag. de 
Exemçdo I 

482 d• 
2310112021 2303/2021 R.0000 00 59000.0. 

&rauça, I 

4.3 de 
1700.21 130 11.2 0

Carolo. Fernatearoom 
414 •• 

270942021 271092021 

Macera 
Cavam Mi 

Rem Une. 
A putacmao 50 Insmn doe abe atuou eeMeee-ee ~rent rri untent* •Arlwaço 00/0n00 

,0000.00,000. 040 000 0',-S.o • corronné outorgam pela la Mancai re 3061 m 26 ite rme m 2021 
ugularrerside pelo Panito 7691 d• . d•tulno d• 202s. 

PREFEITURA DE 

Vitorino 
ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato 138/2021 da Dispensa n° 41/2021 Contratante Municicdo de 
Vitonno.Cnpf 76.995.463/0001-00 Contratado. ALCIONE MARIA NUNES 
02629648990 CNPJ - 12820705000134 -OBJETO. Aquisição de materiais para 
confecção e reforma de figurinos, compra de maquiagem teatral, e acessórios 
artistica para serem utilizados na abertura do Natal e também Bandeiras para uso 
das Escolas Municipais e Secretaria de Educação. Dotação Orçamentária 324 
valor: RS 10950.00. Data 27/10/2021. 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N..270/2021 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA. no uso de 

suas atnbtações legais p10015006 02 an. 43, inces° IV da Lei Orgáraca Munimos), 

DECRETA, 

Art. 1. • noa deternanado que a lanpeza e reparos de 

túrnubs nos Cemitenos Alume.. para o DIA DE FINADOS estio acAoreados até o de 

30150021,00 perlodo 0. tarde 

Art. 60 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

pubbcação, revogadas as disposições em contreno. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CLEVELÁND1A, ESTADO DO PARANÁ. EM 27 DE OUTUBRO DE 2021. 

RAFAELA LOSI 
Prefella Munklpal 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
28 de outubro de 2021 

CONSÓRCIO INTERSIUNICIPAL DA 0000 00 URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANA - 
CORO 5001/0 

EXTRATO DE CONTRATO N.• 4.1,20I1 
Ex.L, de contrato o• 432021 - Dam. M Licrução n• 192021 PARTES, Conterrie. Iffleermenicipal 
d• Rede do L'egèneisr da Sedo.. do 0000 - CIRVSPAR e Ele... Comércio de Moeria) 
• Ltdm CNPJ: 34.702079-'0000.I4. OBJETO: Aquieollo de pilha. rearremiveie e alcalina. 
baterias recarregrivei. aloelina. earregnk. de pilha pare utilização do CIRUSPAR SAAR' 192 
SudemitePR Todo. ol gen. foram fracraudo.. PreeSo MetriNnico n.• 202.021 VALOR TOTAL: RS 
.1.00.00 (TM silo o.. rroig. PRAZO DE MERCA: Sei. 1061 mese, contado5 e partir da 
maineura. PAGAMENTO: Percela única em ate trinta (30) dm eme O recebimento definitivo do 
produto alistado na Nota Fisoal pelo recebedor DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.01.2.003.3.3 90,3000)00,000 00.1001 - Manutenção d. Coordenação de Admint.... 
13.90 30.26.00.00 00 - Moeria! Elétrico e Eletrônico. FISCAL DO CONTRATO: Farmaddia do 
C101?SPAR, FORO: Coriurea de Peto Branco - PR. Poo Brama 19 de Outul. de 2021. Dirimi 
• - Prowidaile do CORO .07,4R o Roungela llonçaho. d• Silv. - Repro...lente Lepl de 
Ele... Coser.. Moeria, Elétrie• Lida 

EXTRATO DE CONTRATO N• 44/202/ 
Earato de 00004000 o0' 442.021 - Chapa. de Lanas.° n• 192021. PARTES, Ca....eie Istiormeekipel 
.1* Rode do L'retarier do Srdemse• do Perene - CIRUSPAR • Diee..didere de Materieir de E... 

Lfilre CNN: 73.272 526,0001.93. OBJETO: Agnação do Pdh.....TuRAvote :MA... 
bateria. reearregavei. e alcalina. e artes... de pilha para Oilização do CIRUSPAR SANEI' 192 
SudocatePR. Todo.. it. ft.* (r...don 81.01110 E0069nici, n.• 20.1021 01401.00 TOTAL RS 
1.400.00 (Mil e re.). PRAZO DE 1/GENCA: Sei. (06) moi.. andado* • partir da 
manei.. PAGAMENTO: Parcele Mim. em aile trinta (30) dia. apdri o recebimento definitivo do 
produto meei.. na Sola Faca! pelo receba.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03 01.2.0013.3..30 ntri Ganam Anal - Manutenção da Coordenação de Admi.tritção. 
3.3.90.30 26.00.00.00 - Material Elétrico e Eletrdni.. FISCAL DO CONTRATO: Forma/estia do 
C1RU5P40. FORO: Contara de PM° Branco - PR. Pato Branco. 0900 Outubro de 2021. Doam 
Legume - Proidente do CIRVSP.AR o !Miei da Coda - Rem...muna Lesal de Dirtrihmil. de 
Mate.. de Erered. Aewerierrel Lida. 

EXTRATO DE CO.VTRATO N• 4SCOT I 
Extreto de movam n 412020 - Dope. de Licita. 00 09-20/20 PARTES Consdrri• Internmeitipal 
da Rodo de Urg.riar do Moder. de P.r.1 - CIRUSPAR e Comerried Surdo*. UM, CNPJ: 
10.530.0750001-38 OBJETO: Amor. de pilha recarregava. e ideal.. toarias rea Mangá/. 00 c 
alcalina. OA.00510d1000 de pilha pare uttlizamk1 do CIRL'SPAR SOM)' 192 Sudo.. PR Todos sa 
nau foram 0.00.051.0 00 Papo Eleirenem n.• 202021. VALOR TOTAL: RS JI0.00 (Ter.. • dn 
rreisk PRAZO DE %/CERCA: Sei. (06) numa matado. a partir da autnatura. PAGAMENTO: 
Parcela iankii 00 .00 trinta (30) dia. ap.1. o rembimento definitivo do produto matado na 540 Fiaal 
pelo rembedm. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 03 01.2.000.3.3.90.30.00110 00.00.10101 - 
0000.005500 0. Coorilenmilo de Adminionago. 3 3.90.30 26.00..00 - Materiel Elebion Eleminico 
FISCAL DO CONTRATO, Fermaréctica do CRI 'SPAR. FORO: Com. de Pato Branco - PR Pato 
Branco. 19 de Outubro de 2021. Dirimi Esquiai - Preeidente do CIRUSPAR 00000, Manurini 00100010 

- Representante Lege! de Cemerrial S... Leda 

ESTRITO DE CONTRITO N°40/2021 
Extrato de moremo 462021 - Dispo. de Licites. n• 192022. PARTES, Cerume," feremmairo/ 
do Reele de 01g40000. d. Sadepie do Po,.66 - CIRUSPAR • Daerare. Eletrorletroeiee Ude: CNPJ: 
78.110.6080001.66 OBJETO: Aimiaçlki de paho recarregava. c alcalina.. bateria recarregava. e 
alcalina. e arregockno. de pilha pane %lidá,. do CIRUSPAR SA.MU 192 Sudoeste PR. Todo. in 
itens foram fracmudo. no Pregão EloliOnido 0.• 20.2021. VALOR TOTAL., RS 1100.00 (Deis mil 
seteeesder eseesde reais). PRAZO DE VIGÈNCA: Seta (06) maio, conta. • pedir d.o.00u000o 
PAGAMENTO: Praia única em até In. (30) dia. apó. o recebimento definitivo do produto etextado 
na Nou Focal pelo u.e.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.01.2.003.3.3.90.30.0000.00.00.1001 - Manuton. d• Coordena. de Adminixtução. 
3.390 30.26.00.00.00 - Material El.. e Eleininico. FISCAL DO CONTRATO: Farmabutica do 
CIRUSPAR. FORO: Cormirea de Peito Brum - PR. Pato Branco. 19 de Onluhro de 2021 [Rimei 

Lumnai - Pra:id.:ate do CIRUSPAR e Eskinon 90i0e00 Melo - Repreuntanie Lesai de 01..la 
EIHrodreros.e. Leda 

057R43'00 00 CONTRATO N.• 474021 
Extraio de conumo re- 47.2021 - Incergabiltdede de Liciução n• 112021 PARTES: C•wórri• 
feleeelNeiCipei d• Rodado Urgi.. da S... do Perue - CIRUSP.AR e Gebiam. Strarriair 
Medem, Hettpir.••• Lr. • EPP. CRPJ: 10.24A,30966100.03 OBJETO: P000aoiodosos'oçodo
manutenção de 05 IneuMdoras de transpores. merca Fanem, modelo IT 1 MTS. do SA541* 102 
SudootePR. VALOR TOTAL RS 22.136,95 r dois qui... o t.te • mis rwir e 
...to e ris. 00.00.04. PRAZO DE VIGÊNCA: Sea 100)0.0.. coMadm a parti da manetura 
PAGAMENTO: Parcela an Me trinta (30) dia. apn. a oomiusão da faantiterigilo, mediante enleia,' 
de empenho o opresenteçao da emp.:clive Nota Fiecal DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0101.2.005.3.0.90.30.00 oo 00.00 1001 - Marnuoneão da Coordenação Media 3.3.90.3025 0011000 
Material para Meou.. de Betu Móveá. 5,3,00,3026,00(19) 00 Macruil Elétioo o Eldranito, 
05.01.2.005.3 3.90.3900.00.00.00.1001 - Maneta.. da Coortkaação Medra. 3.3.90.39.17,00.00.00 - 
Manutenção e Comeu.° de Maquiam e Equipar:lutos. FISCAL DO CONTRATO: Coordeaador da
Enfermagem do CIRUSPAR. FORO: Comera de Pato Bm. - PR. Pato Bramo, Iodo Ortubro de 
2021 Manei Luquini - Prelada. do CIRUSPAR e CeaArio Luiz Coibindo - Representam< leged de 
Ceekeete Meteriair .41Mew • Rodd. todo- EPP 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO P4RAN.1 - 
Cl RUSPAR 

TERMO DE R4 TIF7C4Çi0 0.41NE0I0IBI1J0.4DE N• moi -PROCESSO N• 11•24111 
Extrato de InexigtInlidade n• 111021. PARTES: Comerás) Intamoni...ipal d. Rede de Umencue dA Sudoode 
do Puem • CIRUSPAIO.o Cu... Afildiou • M.e.. Ltd* • EPP. CNP.I, 01240.0090001. 
03. OBJETO Pregação de será, de manuteaaão 40 00 Inaludora. de tampou, PIerei Fanem modelo 
(2 )1070. do SANR/ 192 Sudo.PR. VALOR . RS 22.5.16,0 (I isee • e., re. 
• earr. • rire res..). PRAZO SM 106) meus apiia a ...mon PAGAMENTO: penada Unia on 
até ousa 130) dias apera à preitação do coviço, atesado eu Nula Fiscal polo reachedor DOTAÇÃO 
ORÇASIENTÁRIA: 05 01.2,005.3.3.50.31/00.0010.00.10411 - Menutotclo da Coordenação Média. 
3.3 9030.25.00 0030 - Moeria, pera Masutenebo de Rau Ninou. 31.90.30 26011000 - Mmerial Enrico e 
Ektrdnico, 05.01 2005.3.3.3930000.00.00 1001 - Ma10,001 da Coortlenaclo NIedica, 
3.3.90.3917050010 - Manutoeção o Conarvack de Maspieue o Equipunagos. JUSTIFICATIVA DA 
INICUGIBILIDADE SOLICITAÇÃO Com base na Lei 8.66693. Art 25 • E. inesigivel a li004.,90 qundo 
hossorerviabiliMde de competição Tendo 000 Vido o traT0 de me a ommotallo ext4 falicernage 
unomibilitada, je embalada é nanaram00 temia w‘clalanra na. Maio. de Pato Ora.. 
Fran.. Baltrio, Realen • Chopes/én° previno eat declaração, ando a Mica habilitada O inenutoallo 
muipamano* o à comenedizaão de puo de repoeiçao e accaórim originem da linha. Neonsalogia e 
Laboratório fabricado. ou dionbuido. pele FANEM LTDA. Portanto não há outra MIMOU na, 4dadoi em que 0 
CIRUSPAR posará lomb... FANEM. prem o 'avim que si CIRISPAR nana:mit, Polo Bre.. 0900 
Outubro de 2021. Diana Luquirti • Preddruie CIRUSPAR 

MAIO DE HOSIO000Z4Ç40 DA INENIGIBIUD.4DE DE LICITAÇ40 • 11/2021- PROCESSO 
S.117821 

Inexigibilidade de Lablação a• 011021.003000: Prealação de ~viço de nalniençao de 05 Inaludoras de 
08000005. 00006. Fanem, modelo 50155102. do SANO.' 192 SiedooloPR, para .000.000: 

NOME DO FORNEITCOR 
CA050006610 TERIAM AR Dic. E nceertmAriss LITJA • EPP 

Pau.. la 40 Ombro dr NI I Anal Em.. C7RIVUR 
/se Mana. 

VALOR TOIAL DO 
FORNE,11.• 

CONSORCIO INTEMIUNICIPAL 0.4 REDE DE URGÊNCIAS no suporá-a no 94094/04. 
CIRUSPAR 

TERNO DE RArinclç4o DA DISPENSA of: LICITAÇ40 POR umrrEN.• 19.11.31 - PROCESSO N• 
S1/1911 

Depena de Laaaki re 192021 PARTES: Coa.. Intonnunicipal da Rede de Urgéncsa. do Sudoote do 
Perene - CTRUSPAR o Eldrinial Comercio dr N.O/ EU.,, Lede CNN: 3470210790001-14. 

d• Movrinir dr Escritório Amerianwal Leda, CNP., 7127252110001-93, Comerciei Siseriewaro 
006. CRP.I.- 10.53037750001-38; Doam. 1500.4500.400 LW CNP0, 78.110.608400166. OBJETO: 
Aquiação de piaus marragiveia e akaltnal. haterian recorrem. e alcalina. e carregado000 de pel60 para 
utihzação do (TM/SPAR SOME 192 SaidonteRR Todo. sa dont foram frac.. no Pres/o Eldashtimi 0.• 
202021 VALOR TOTAL RS 7149.00 (S. mil pá... e *erre. reá, PRAZO DE VIGÊNCIA. 
Mia. de 06 Nen) roma ateado. da "tu mina. PAGAMENTO Ern psude Unica. an Ne Mala (30) 
d.0 do mor..4o definitivo dumb mearias DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03 01_2.0031190 30.00.0000 ou lo01 - Menulaa/o da Courdaualo Adiniontrailo. 33.90..26.00.00 00 
- Moeria; Elatriu e Ela... JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Ca 600040 /000 a Leo 
166683. art. 21, Inc. IL e ainda o paragrafo único do mamo 00 24 Tembi000 conforme tiolicitaçlo do Soo 
de Fanni..aa do CIRUSPAR. u. produto. elo romadrics para arme0 demuda no atend mento. do SANE' 192 
SudoederPR. pos foram fraca... no Reato n.• 202021. Dota form10 nau que a equaniçlo é em 
aráta anerpratel. meendeee ao diapersivol o pomo. liciaterio Com rebolo 00 110(0. foram realuadao 
pesquisas cum anafe. anca 1401 omina, eu& obtido. nove (NI 00(400000000/04000*04 p000000 00 
Mmeme asam a compra ken{ realizada 1010 empe000 oferta0400 dm men. p.a. e para o item 4 com a 
cinerem data. do r maior preço. une voz. que . enlnreea Ob.. do menor poço manifestai não ter 
moo. an commtuar o fontecem... Pato Banco. 19 de 0401. de 5151.041. Lagried • Preside. de 
CIRVSP.4It 

relevo. itom000G400 DA DISPENSA DE 30e1r4ç40 N.' 006020. PROCESSO N°020002) 
Dep. de Licitaçie 192021. OBJETEI, Aqui,lo de pilha. recaregavei.* iikalnu. bateria. rearreenea e 
abulava e carregador. de pilha para atai,. do. CIRUSPAR SANO, 192 SudocatoPR. Toda. m 1000 

foram frema*. no Pra.° flato/aia n.• 202021. pra a. amaram 
I 0OSIC N0LAKIMOR 

VAL0k TOTAL 
Do FORAS, Doa 

it.4-rarc,ioc DE MATERIAL ELETRIK.LTDA 
DISTRIBI1CORA DE MATERIAIS DE ESEXITORIO AME 10rANSUL til/A 
COMERCIAL SIMIONAIL LtDA 
DATAMELO ELES. LEIROden t. toa 

11,01.
0ten0

t 1,1e G:aw " .?cit /021 Dai L.s.e. • An.** I* rIRIWPA A 

O-00001.1/ 

, 30 0", 0001.0t 
0I110 6NL000140 

RS ano/ 
copa 

RS 00,0 

st I ',no 

0$ .314.01/ 

CONSÓRCIO PITERIOUNICIPAL DE SAUDE 
10080 00 RATIRCAÇA0 DO P5000950 00 INEXIGIBILIDADE 5.100/2021 

Fundem... no art. 2500 Lortm. 00 861683 RATFICO • ine,tsaciatie N°0066020 pwa a 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS DA ÁREA DE SAUDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MEOICOS AMBULATORMIS E SERVIÇOS DE APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA (5407). elman00 ao 
abindrivento aos moino. onandot doe mirecipas cornaras/os oo COMAIS. 
0000060 83.001.60 
Dotação 02.001.10.302.0002.2002.13.90.39.00 Forte 076 
Data 27/102172. 

PAULO 14012.14 
Preildonto 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021 

HOMOLOGAÇÃO 
O Secretário Municipal de Obras e Viação do Município de Colombo, no uso das atribuições que lhes são conferidas: 

RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório dirigido pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria n° 676/2021 de 09 de junho de 
2021 do Prefeito Municipal de Colombo, referente à TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa(s) de 
engenharia para execução de obras de pavimentação das seguintes vias públicas: Rua das Amoreiras, Rua Goioerê, Rua Severo Taverna e Rua 
Wilson Ribeiro compreendendo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, meio-fio de concreto, regularização e compactação de sub leito, 
sub-base, base de brita graduada, imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, passeio público, sinalização e demais serviços 
pertinentes incluídos nos projetos. 

VENCEDOR: PRISMA MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
1,0TE DESCRIÇÃO Valor Total 

I 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES INCLUÍDOS NO PROJETO DA RUA DAS 
AMOREIRAS (TRECHO ENTRE A RUA ÂNGELO FALAVINHA DALPRÁ E A RUA DAS AMEIXEIRAS), NO BAIRRO JARDIM DAS 
GRAÇAS. 

RS 299.463,73 

2 PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÀO, E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES INCLUÍDOS NO PROJETO DA RUA GOIOERE 
(TRECHO ENTRE A RUA PARANAGUÁ E A RUA LONDRINA), NO BAIRRO GUARAITUBA. RS 1.241.119,06 

3 PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES INCLUÍDOS NO PROJETO DA RUA SEVERO 
TAVERNA (TRECHO ENTRE A RUA ANA ROSENENTE TREVISAN E A RUA PRESIDENTE FARIA ), NO BAIRRO SÃO DIMAS 392 RS 263.92 , 

4 PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, E DEMAIS SERVIÇOS PERTINENTES INCLUIDOS NO PROJETO DA RUA WILSON 
RIBEIRO (TRECHO ENTRE A RUA ANTÓNIO KAMAROSK1 ATÉ O FINAL), NO BAIRRO JARDIM AURORA. R$ 83.285,68 

TOTAL RS 1.887.792,39 

DOS PRAZOS: Conforme cronograma do edital. 
DOS PAGAMENTOS: Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais conforme medições, através de conta bancária fornecida pelo licitante 
vencedor, com base nas medições dos serviços executados, liberadas em até 30 (trinta) dias a contar da emissão da Nota Fiscal, aceite do fiscal de 
contrato e devidamente ratificado pelo ordenador de despesas. 

Dê-se publicidade, 

Colombo, 27 de outubro de 2021. 

ITALO PERINI NETO 
Secretário Municipal de Obras e Viação 

Publicado por: 
José Carlos Vieira 

Código Identificador:DA63E68 I 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 55/2021. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais aquisições de móveis, eletrodomésticos, 
mobiliário escolar, ar condicionado, persianas e equipamentos para atender as necessidades das secretarias e departamentos da administração 
municipal. Prazo: 12 meses, de 19.10.2021 a 18.10.2022. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE REGISTRO DETENTORAS CNPJ n° VALOR ESTIMADO 
1 11/2021 A. ARTHE FLEX COMERCIO DE PERSIANAS LTDA 03.513.370/0001-10 44.625,00 
1 I 2/2021 ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELI 26.865.222/0001-60 22.800,00 
I I 3/2021 BIDDEN COMERCIAL LTDA 36.181.473/0001-80 4.999,80 
114/2021 BRASIDAS EIRELI 20.483.193/0001-96 13.610,00 
115/2021 CENTRO OESTE. COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 73.334.476/0001-32 7.622,00 
1 16/2021 COMI'AKTO - DISTRIBUIDORA E LOGISTICA LTDA 14.136.133/0001-02 42.495,00 
117/2021 CRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO 1)E ESQUADRIAS LTDA 06.957.510/0001-38 15.250,00 
118/2021 DECORINTER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 03.884.308/0001-35 79.900,00 
119/2021 DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI 00.478.91 I /0001-29 93.177,50 
120/2021 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.010/0001-76 431.125,80 
121/2021 FLEXEORMA COMERCIAL DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 16.967.775/0001-70 97.000,00 
122/2021 FORMA COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 01.022.008/0001-11 179.070,00 
123/2021 GEFERSON JUNIOR WOGNEI-EPP 07.481.107/0001-48 50.084,00 
124/2021 INDUSTRIA E COMERCIO COLCIIOES ORTIIOVIDA LTDA 07.628.070/0001-38 7.800,00 
125/2021 JOAO CARLOS LOPES OKUYAMA - ME 14.037.880/0001-85 388,00 
126/2021 JULIO CESAR PINTO CORDEIRO - EPP 20.965.430/0001-55 1.452,75 
127/2021 L. MOHR EIRELI 07.261.562/0001-38 8.500,00 
128/2021 M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 31.499.939/0001-76 5.150,00 
129/2021 PC R DO AMARAL & AMARAL LTDA 09.343.965/0001-51 127.869,90 
130/2021 PATRICIA DE MORAES H1NZ 06.718.646/0001-95 113.508,10 
131/2021 PAULINEIA LOTTERMANN REIS 10.936.352/0001-07 851.850,00 
132/2021 RHADIX VIDRACARIA LTDA 05.833.018/0001-98 284.295,00 
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Coronel Vivida, 18 de outubro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

1 t ' 

Publi ad por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:244BCBCA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PARECER, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PARECER DA LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2021 
DATA: 23/09/21 ABERTURA: 07/10/21 HORÁRIO: 08:00 DISPUTA: 11:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO 
COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS 
QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Após análise e julgamento do recurso apresentado pela empresa FAZ EVENTOS, LOCAÇÕES E TURISMO EIRELI, bem como o previsto no 
edital, no item 14, subitem 14.9. "Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará 
o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação"; portanto encaminhamos o processo licitatório na integra para análise 
e decisão final quanto a adjudicação e homologação do procedimento aos licitantes: 

LOTE FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL ESTIMADO RS 
I IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 390,00 3.900,00 
2 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 700,00 7.000,00 
3 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 49,99 49.990,00 
4 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 900,00 18.000,00 
5 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 860,00 43.000,00 
6 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 4.800,00 33.600,00 
10 JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK .ME 250,00 37.500,00 
11 JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK - ME 380,00 9.500,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO RS 

JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK - ME 08.732.358/0001-10 47.000,00 

IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 11.327.461/0001-90 155.490,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total estimado da licitação é de R$ 202.490,00 (duzentos e dois mil quatrocentos e noventa reais). 
Os lotes 07, 08, 09 e 12 foram fracassados. 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai adiante assinado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 26 de outubro de 2021. 

IANA R. SCHMID, 
Pregoeira. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Equipe de Apoio. 

LEILA MARCOLINA, 
Equipe de Apoio. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 60/2021 
DATA: 23/09/21 ABERTURA: 07/10/21 HORÁRIO: 08:00 DISPUTA: 11:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE APARELHAMENTO 
COMO: KIT DE PROJEÇÃO, SOM DE RUA, SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS E GRUPO GERADOR, OS 
QUAIS SERÃO UTILIZADOS EM EVENTOS E CAMPANHAS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Analisados todos os atos referentes ao Pregão Eletrônico n° 60/2021, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em epigrafe aos 
licitantes: 

LOTE FORNECEDOR VALOR UNITÁRIO RS VALOR TOTAL ESTIMADO RS 

1 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 390,00 3.900,00 

2 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 700,00 7.000,00 

3 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 49,99 49.990,00 

4 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 900,00 18.000,00 

5 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 860,00 43.000,00 

6 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 4.800,00 33.600,00 

10 JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK - ME 250,00 37.500,00 

I I JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK. ME 380,00 9.500,00 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK - ME 08.732.358/0001-10 47.000,00 
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